
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 71/2025
 

Requer informações ao Poder 
Executivo Municipal sobre a 
possibilidade de implantação de 
pontos de ônibus na Rua Argeu 
Egidio dos Santos no trecho em 
que a via é duplicada e dá 
acesso aos condomínios Joias 
de Santa Bárbara, próximo à 
Rua Joaquim Pinto de Oliveira, 
em ambos os sentidos, no 
bairro Planalto do Sol II, neste 
município.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que este vereador recebeu pedidos de 
moradores usuários do transporte coletivo urbano reivindicando a instalação de 
pontos de ônibus na Rua Argeu Egidio dos Santos no trecho em que a via é 
duplicada e dá acesso aos condomínios do Residencial Joias de Santa 
Bárbara, próximo à Rua Joaquim Pinto de Oliveira, no bairro Planalto do Sol II; 

CONSIDERANDO que os usuários que precisam embarcar nos 
ônibus nessa região caminham certa distância até chegarem ao ponto mais 
próximo, na Avenida Antonio Pedroso;

CONSIDERANDO que a implantação de pontos de ônibus nesses 
locais, nos dois lados da avenida, se possível com cobertura, proporcionará 
mais conforto e segurança aos usuários do transporte urbano.

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1º) A Administração Municipal pode verificar a situação e 
implantar dois pontos de ônibus (ida e volta) no local citado? Qual o prazo 
estimado para a implantação dessa melhoria?;
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2º) Se a resposta for afirmativa, há a possibilidade de instalar 
pontos completos, com abrigos e bancos?;

3º) Caso a resposta seja negativa, qual é o motivo que impede a 
Administração Municipal de criar os pontos de ônibus para facilitar o acesso da 
população aos ônibus que circulam pelo local?; 

4º) A Administração Municipal tem ciência de que os usuários 
precisam se deslocar até a Avenida Antonio Pedroso para apanhar o ônibus, 
devido à falta desses pontos?;

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 07 de Fevereiro de 2.025.

RONY TAVARES
-Vereador-

Republicanos
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 7 de fevereiro de 2025

3

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=UK7TE563CK49KFVH, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: UK7T-E563-CK49-KFVH
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